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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJA
 MENTO
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 275478  36.750
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 275478  20.786
 T O T A L   57.536
 T O T A L G E R A L   57.536
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.123.2000.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS FISCOS - PROFISCO SP  57.536
  275478 3 57.536
 T O T A L G E R A L   57.536
20003 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 275478  220.601
 T O T A L   220.601
 T O T A L G E R A L   220.601
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.123.2000.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS FISCOS - PROFISCO SP  220.601
  275478 3 220.601
 T O T A L G E R A L   220.601
20007 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMI
 NISTRAÇÃO
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 275478  600
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 275478  3.895
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 275478  1.966.194
 T O T A L   1.970.689
 T O T A L G E R A L   1.970.689
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.123.2000.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS FISCOS - PROFISCO SP  1.970.689
  275478 3 1.970.689
 T O T A L G E R A L   1.970.689
20010 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 275478  188
 T O T A L   188
 T O T A L G E R A L   188
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.123.2000.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS FISCOS - PROFISCO SP  188
  275478 3 188
 T O T A L G E R A L   188

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
 T O T A L 275478 4 2.249.014
 AGOSTO   2.249.014
 T O T A L G E R A L    2.249.014

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
 T O T A L 275478 3 2.249.014
 AGOSTO   2.249.014
 T O T A L G E R A L    2.249.014

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 2.249.014 0 2.249.014
TOTAL GERAL    2.249.014 0 2.249.014

 DECRETO N° 67.890, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 2.993.659,00 

(dois milhões, novecentos e noventa e três mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 
43, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de agosto de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 17 de agosto de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E
 LOGÍSTICA
26006 COORDENADORIA DE DEFESA E SAÚD
 E ANIMAL
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  180.000
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  630.000
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  2.183.659
 T O T A L   2.993.659
 T O T A L G E R A L   2.993.659
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  2.993.659
  15001 3 2.993.659
 T O T A L G E R A L   2.993.659

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E
 LOGÍSTICA
26006 COORDENADORIA DE DEFESA E SAÚD
 E ANIMAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  2.993.659
 T O T A L   2.993.659
 T O T A L G E R A L   2.993.659

FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  2.993.659
  15001 4 2.993.659
 T O T A L G E R A L   2.993.659

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA
 T O T A L 15001 3 2.993.659
 AGOSTO   2.993.659
 T O T A L G E R A L    2.993.659

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA
 T O T A L 15001 4 2.993.659
 AGOSTO   2.993.659
 T O T A L G E R A L    2.993.659

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 2.993.659 2.993.659 0
TOTAL GERAL    2.993.659 2.993.659 0

 DECRETO N° 67.891, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 19.765.000,00 

(dezenove milhões, setecentos e sessenta e cinco mil reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 
43, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de agosto de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 17 de agosto de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 41 41 CONTRIBUIÇÕES 16591  10.610.000
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 16591  4.800.000
3 3 50 85 CONTRATO DE GESTÃO 16591  150.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 16591  400.000
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16591  500.000
4 4 50 42 AUXÍLIOS 16591  405.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16591  100.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16591  2.800.000
 T O T A L   19.765.000
 T O T A L G E R A L   19.765.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.122.0941.1377 REFORMA/AMPL.DE UNIDADES DE SAÚDE   100.000
  16591 4 100.000
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL. E HOSPITALAR REDE ESTADO  400.000
  16591 3 400.000
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP. POR ORGANIZAÇÕES SOCIAIS  150.000
  16591 3 150.000
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS. MUNIC. E ENT. FILANTR.   
16.315.000
  16591 3 15.410.000
  16591 4 905.000
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS UNID.ADM.DIR./IND. 2.800.000
  16591 4 2.800.000
 T O T A L G E R A L   19.765.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  19.765.000
 T O T A L   19.765.000
 T O T A L G E R A L   19.765.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   19.765.000
  15001 4 19.765.000
 T O T A L G E R A L   19.765.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 4 3.805.000
 AGOSTO   3.805.000
 T O T A L 16591 3 15.960.000
 AGOSTO   15.960.000
 T O T A L G E R A L    19.765.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 19.765.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   19.765.000
 T O T A L G E R A L    19.765.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 19.765.000 19.765.000 0
TOTAL GERAL    19.765.000 19.765.000 0

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do 
artigo 43, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de agosto de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 17 de agosto de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  70.000.000
 T O T A L   70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORD. ADM. GERAL SEC. TRANSP. METROPOLITANOS  
70.000.000
  15001 3 70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMP
 RESAS 15001  70.000.000
 T O T A L   70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   70.000.000
  15001 5 70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 15001 3 70.000.000
 AGOSTO   70.000.000
 T O T A L G E R A L    70.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 15001 5 70.000.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   70.000.000
 T O T A L G E R A L    70.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 70.000.000 70.000.000 0
TOTAL GERAL    70.000.000 70.000.000 0
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
37093 CIA. DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO
  - METRÔ
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695.2131 LINHA 1 - AZUL - RECAPACITAÇÃO E MODERNIZAÇÃO  
2.000.000
26.453.0001.1695.2132 LINHA 2 VERDE- RECAPACITAÇÃO E MODERNIZAÇÃO  2.000.000
26.453.0001.1695.2171 OPERAÇÃO DAS LINHAS METROVIÁRIAS   12.000.000
26.453.0001.1695.2282 LINHA 17-OURO-JABAQUARA-SÃO PAULO-MORUMBI  40.000.000
26.453.0001.1695.2289 LINHA 15 PRATA - IPIRANGA - CIDADE TIRADENTES  6.000.000
26.453.0001.1695.2637 PORTAS DE PLATAFORMA NAS LINHAS 1, 2 E 3   8.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000

 Casa Civil
 COMISSÃO ESTADUAL DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO

 Comunicado
O Presidente da Comissão Estadual de Acesso à Infor-

mação - CEAI, faz saber que no dia 21-8-2023, às 9h, da 
realização de sessão extraordinária de julgamento, por meio 
de videoconferência, dos seguintes recursos:

Relatores Protocolos
Thiago Lima Nicodemo 443542211397,  655802213909,  740232215125;

Ana Lucia Moreira 725972213844, 700192214225, 812072214287, 
628532215192

Julio Rogerio Almeida de Souza 736902210386, 37415229937, 737432210387, 
659092212044, 413832212670, 592352215242

Priscila Gomes Del Barco 77378228176, 671692211064, 651522211190, 
748162213526, 714722213984, 614812214516

Florêncio dos Santos Penteado Sobrinho 17582219267, 16972219266, 106602114044, 
577252122301, 684502123948, 566052123529

(Publicado novamente por ter saído com incorreções.)

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Processo SEI: n.º 001.00008753/2023-30
Convênio FUSSP: n.º 20231003168
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intremédio do 

Fundo Social de São Paulo – FUSSP e o Município de Queluz.
Do Objeto: Constitui objeto deste convênio a realização 

de cursos no âmbito do Programa Escola de Qualificação Pro-
fissional, mediante transferência de recursos materiais e finan-
ceiros, de acordo com o Plano de Trabalho constante no docu-

 DECRETO N° 67.892, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Segurança Pública, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 
43, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de agosto de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 17 de agosto de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO P
 AULO
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 15001  40.000.000
 T O T A L   40.000.000
 T O T A L G E R A L   40.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4993 POLICIA OSTENSIVA E PREVENTIVA   40.000.000
  15001 3 40.000.000
 T O T A L G E R A L   40.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAU
 LO
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 15001  14.776.600
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  7.652.337
 T O T A L   22.428.937
 T O T A L G E R A L   22.428.937
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   22.428.937
  15001 4 22.428.937
 T O T A L G E R A L   22.428.937
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO P
 AULO
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 15001  11.100.000
 T O T A L   11.100.000
 T O T A L G E R A L   11.100.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.181.1818.6409 CÂMERAS OPERACIONAIS PORTÁTEIS-PM   11.100.000
  15001 3 11.100.000
 T O T A L G E R A L   11.100.000
18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  1.905.945
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  4.565.118
 T O T A L   6.471.063
 T O T A L G E R A L   6.471.063
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.181.1818.6295 APARELHAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS   4.565.118
  15001 4 4.565.118
06.182.1811.1054 CONSTRUÇÃO/READEQUAÇÃO DE INSTALAÇÕES FÍSICAS 1.905.945
  15001 4 1.905.945
 T O T A L G E R A L   6.471.063

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 15001 3 39.010.313
 AGOSTO   29.736.936
 SETEMBRO   3.449.111
 OUTUBRO   2.930.706
 NOVEMBRO   2.893.560
 T O T A L G E R A L    39.010.313

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 15001 4 28.900.000
 AGOSTO   28.786.913
 DEZEMBRO   113.087
 T O T A L 15001 3 10.110.313
 DEZEMBRO   10.110.313
 T O T A L G E R A L    39.010.313

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 40.000.000 40.000.000 0
TOTAL GERAL    40.000.000 40.000.000 0

 DECRETO N° 67.893, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 70.000.000,00 

(setenta milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.


